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Processo: MTR-PRO-2025/15873 
Concorrência: CO SMTR nº 001/2025 
Objeto: Seleção das PROPOSTAS mais vantajosas para a delegação, mediante 
CONCESSÃO COMUM, sem exclusividade, da PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS POR ÔNIBUS, 
designado REDE INTEGRADA DE ÔNIBUS (“SISTEMA RIO”) do MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO 
 
1)​ PERGUNTA: Nos termos do Anexo I – Termo de Referência, “a 
CONCESSIONÁRIA fica obrigada a manter e operar a frota do seu respectivo LOTE 
a partir da garagem indicada pelo PODER CONCEDENTE, bem como realizar nesta 
garagem todos os procedimentos de manutenção necessários.” Contudo, em 
conformidade com o Item 7.3 do Edital e da Cláusula 4.5 do Contrato, que 
estabelecem como meta da Concessão a prestação do serviço em conformidade 
com o princípio da eficiência, bem como do item 1.2 do Anexo I – TdR, que inclui 
entre os objetivos gerais da Concessão a promoção da eficiência na prestação dos 
serviços e, ainda, da Cláusula 13.1, (i) do Contrato, que impõe ao Concedente a 
obrigação de zelar pela adequada prestação do SERVIÇO, promovendo a 
regulação, o controle e a fiscalização da execução do CONTRATO, em 
conformidade com o princípio da eficiência, entende-se que: 
Sem prejuízo da obrigação de manter e operar a frota do respectivo Lote a partir da 
garagem indicada pelo Poder Concedente e, desde que mantidas integralmente as 
obrigações relacionadas à Garagem Pública, a utilização concomitante de uma 
segunda garagem, de titularidade privada, por parte da Concessionária, para fins de 
eficiência operacional é admitida. Gentileza confirmar o entendimento. 
 
RESPOSTA: O entendimento não está correto. A Concessionária fica obrigada a 
manter e operar a frota do seu respectivo Lote a partir da garagem indicada pelo 
Poder Concedente, bem como realizar nesta garagem todos os procedimentos de 
manutenção necessários, sendo a área de garagem pública previamente 
desapropriada e cedida para servir como base operacional da concessão. 
 
 
 


